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=5= LEI MUNICIPAL 11111.263, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993 =5=

Autoriza a celebração de Convênio
com o Estado de são Paulo para
implantação do Programa Patrulha
Agrlcola e dá providências corre
latas. -

DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Icém,
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições que /
lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promul-
go a seguinte Lei:

ARTIGO 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado
a celebrar, com o Estado de são Paulo, através de sua
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, convênio e
termos aditivos, objetivando a implantação, no Municl
pio, do Programa Patrulha Agrlcola. -

ARTIGO 22 - As despesas com a aquisição de Ol(um) trator, em de-
corrência do Convênio previsto nesta Lei, correrão à
conta das dotações próprias consignadas à Prefeitura
Municipal no Orçamento-programa.

ARTIGO 32 - ~sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 14 de Dezembro de 1.993.

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura
na data supra, e em seguida publicada no Jornal de Icém.
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